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ATOS DO PREFEITO 

DECRETO Nº 11.212, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR 
PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES 
CONSIGNADAS NA EGM/SEFIN NO 
VIGENTE ORÇAMENTO 

O Prefeito do Município de João Pessoa, Estado da Paraíba, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso V, do artigo 60 e a alínea c, inciso |, do artigo 76, da Lei 
Orgânica do Município, de acordo com o inciso |, do artigo 6º, da Lei nº 15.422, de 13 de 
janeiro de 2025. 

DECRETA: 

Art. 14º Fica aberto o Crédito Suplementar nos Encargos Gerais do 
Município/Recursos sob a Supervisão da Secretaria das Finanças no valor de R$ 713.775,99 
(setecentos e treze mil, setecentos e setenta e cinco reais e noventa e nove centavos), para 
reforço de dotações orçamentárias na forma discriminada no anexo | (Acréscimo). 

Art. 2º A despesa com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo anterior, 
correrá por conta do Excesso de Arrecadação, de acordo com o artigo 43, 8 1º, inciso Il, da Lei 
Federal nº 4.320/64, conforme discriminação a seguir: 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
DESCRIÇÃO DA RECEITA: 
CÓD. RECEITA — 1.1.2.1.01.0.1 — TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - 
PRINCIPAL 

FONTE 1.501: OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS..............cereeseenaeeeersenerees R$ 713.775,99 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, em 31 de dezembro de 2025. 

CÍCERO DE LUCEN (o) 
Prefeito 

(AO 
BRUNNO SITÔNIO FIALHO DE OLIVEIRA 

Secretário Municipal de Finanças 

E por 4 PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA ório Ato - Decreto ã 

a] Anexo | 
Acréscimo Ano Base: 2025 

Orgão / UO DESCRIÇÃO MODALIDADE: FR VALOR (R$1,00) 
Classificação Funcional 
16000 ENCARGOS GERAIS DO MUNÍCIPIO 
16102 RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA SECRETARIA DAS 

FINANÇAS 
04.331.5325.522621 | CONTRIBUIÇÃO PARA FORMAÇÃO DO PASEP 

3.3.90 1.5.01 713.775,99 

SUBTOTAL 713.775,99 

TOTAL GERAL 713.775,99 

“MODALIDADE DE APLICAÇÃO 
3.3.90 - APLICAÇÕES DIRETAS 

“FONTE DE RECURSO 
Outros Recursos não Vinculados 

EXTRATO 

EE JOÃO cidade em 
crescimento PESSOA 

SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA - SEDHUC 

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO 

Instrumento: Termo de Fomento 53/2025 

Concedente: Prefeitura Municipal de João Pessoa, 

por meio da Secretaria de Direitos Humanos e Cidadania. 

Convenente: INSTITUTO INTEGRADO DE DESENVOLVIMENTO PELA VIDA — 

NDESV 

CNPJ: 01.430.989/0001-36 
Representante Legal: MARIA BETÂNIA GARCIA DA SILVA 

Objeto: Repasse de subvenções sociais, cujo Plano de 
Trabalho da Convenente foi devidamente aprovado pela 
SEDHUC, com recursos de Emenda Municipal. 

Vigência: A partir da data da assinatura a 31 de julho de 2026. 
Valor do Repasse: R$100.000,00 (cem mil reais). 
Classificação Orçamentária: 72302 28.845.5154.617061 

Elemento de Despesa: 3.3 50.43 - Fonte 1500 

João Pessoa, 30 de dezembro de 2025. 

- 

É O pAO “| 
MARCIO GO FERN ES TAVARES DE ALBUQUERQUE 

SECRET A DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA -SEDHUC 

OUVIDORIA 
GERAL 162 (O 83 98841-9383 
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Prefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Rougger Xavier Guerra Júnior

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Secretaria de Saúde: Luis Ferreira de Sousa Filho

Secretaria de Educação: Maria América Assis de Castro

Secretaria de Planejamento: Ayrton Lins Falcão Filho

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Norma Wanderley da Nóbrega Gouveia

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Janildo Jerônimo da Silva

Controlad. Geral do Município: Diego Fabrício Cavalcanti de Albuquerque

Sec. de Direitos Humanos: Marcio Diego Fernandes Tavares de Albuquerque

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto Albuquerque da Nobrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Jair de Queiroz Pires Júnior

Sec. Munic. de Serv. Urbanos e Zeladoria:

Secretaria de Cuidado e Proteção Animal:

Sec. Mun. Preserv. Revital. e Inov. do Centro Histórico: Tiago N. de Lucena

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. de Desenvolvimento Econômico do Trabalho: Bruno Farias de Paiva

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: José Freire Costa

Secretaria de Turismo: Vitor Hugo Peixoto Castellano

Sec. de Políticas Públicas das Mulheres:

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Marmuth de Souza Cavalcanti

Sec. da Ciência e Tecnologia: Guido Lemos de Souza Filho

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania:

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Marcílio Pedro Siqueira Pereira

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza

RESPEITE

A FAIXA.

RESPEITE
A VIDA.

No trânsito, o pedestre
é prioridade
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Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves 

Secretaria de Saúde: Luis Ferreira de Sousa Filho 

o: Maria Améric: de Castro Secret: 

Secretaria de Planejamento: Ayrton Lins Falcão Filho 

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira 

Secretaria de Desenv. Social: Norma Wanderley da Nóbrega Gouveia 

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha 

Secretaria de Comunicação: Janildo Jerônimo da Silva 

Controlad. Geral do Município: Diego Fabrício Cavalcanti de Albuquerque 

Sec. de Direitos Humanos: Marcio Diego Fernandes Tavares de Albuquerque 

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto Albuquerque da Nobrega 
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Secretaria de Turismo: Vitor Hugo Peixoto Castellano 

Sec. de Políticas Públicas das Mulheres: 

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Marmuth de Souza Cavalcanti 

Sec. da Ciência e Tecnologia: Guido Lemos de Souza Filho 

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira 

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: 

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves 

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Marcílio Pedro Siqueira Pereira 

Autarg. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso 

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra 

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza 
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